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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
1.1.0.   Recolhimento de PM - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor de Pessoal da Polícia Militar do Estado da Paraíba-

PB, por meio do Ofício nº 0038-DP/8, de 04 MAR 04, que em cumprimento a 
determinação do Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Mamanguape-PB, foi 
apresentado, devidamente escoltado, o 1º  Sgt PM Mat. 0465-5, Jourivaldo Correia 
da Silva, Id. nº 15211/PMPE, às 15h50, do dia 17 FEV 04, no 5º BPM, Petrolina-PE, 
onde deverá permanecer até ulterior deliberação, conforme consta do Ofício nº 174, 
de 17 FEV 2004, da Justiça Comum/1ª Instância - 1ª Vara da Comarca de 
Mamanguape-PB. (Nota nº 064/2004/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 

2.1.0.   Transcrição de Portarias 
 

2.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social  
 
Nº 83/GAB/SDS, de 29 MAR 2004 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 25.484, de 22 MAI 03,  
 
R E S O L V E: 
 
I - Elogiar, o 2º Sgt PM Mat. 20800-0, Ednilson Cavalcante de Souza, 

pelo comprometimento, dedicação, espírito público e um alto grau de colaboração no 
desempenho das atividades de preparação da digitação, coleta, organização, 
distribuição e arquivamento dos Boletins de Ocorrências que são recebidos das 
delegacias. É por dever de justiça e reconhecimento que este Secretário lhe consigna 
o presente elogio. (Individual). 

 
(Transcrito do DO nº 059, de 30 MAR 2004) 

 
a)  CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA  
      Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E:  

 

 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 07 DE ABRIL DE 2004 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 063 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia   08  -  (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Vilarim   DP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia   09  -  (SEXTA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Cristina   DF   
  
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia   10  -  (SÁBADO) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten L. Lopes   CSM/MB  
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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16. Termo Aditivo nº 034/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 

celebrado entre o CASIS e J. MOURA SOARES LTDA. S/C (CENTRO 
HOSPITALAR DR. JOSÉ EVOIDE DE MOURA); Objeto: atendimento  aos  servi 
dores civis, militares, beneficiários da  PMPE  em  seu(s)  consultórios,  hospital  ou 
laboratórios; empenho nº 025, de 02 JAN 2004; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 04. 
 

(Transcrito do DO nº 059, de 30 MAR 2004) 
 

9.0.0.   EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO NA PMPE 
 
9.1.0.   Determinação 
 

Por determinação do Exmo. Senhor Governador do Estado, nos dias 08 e 
09 ABR 2004, consagrados à Paixão de Cristo, não haverá  expediente 
administrativo nas Repartições Públicas e Entidades da Administração Indireta e 
Estadual, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja indispensável. 

 
(Transcrito do DO nº 062, de 02 ABR 2004) 

 
10.0.0.   CONVOCAÇÃO 

 
Ficam convocados todos os servidores públicos da Corporação que 

participam do Programa de Vale-Transporte, a comparecerem, impreterivelmente, 
nos dias, horários e local  abaixo especificados, com o objetivo de serem 
fotografados, para fins de confecção do cartão de identificação funcional 
denominado Cartão do Servidor, a ser implantado nos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo Estadual, de que trata o Decreto nº 25.263, de 28 FEV 2003 e Instrução de 
Serviço nº 003/2003-SARE, o qual destina-se a implantação do Sistema de Vale-
Transporte Eletrônico:   
 

Dias 13 e 16 ABR 2004 
Horário 08:00h às 12h00 e 14h00 às 17h00 
Local Prédio novo do CASIS (em frente a lavanderia) 

 
Os servidores que não comparecerem nas datas e horários acima 

especificados, ficarão sem receber o referido Cartão do Servidor, ficando 
automaticamente, excluídos do Programa de Vale-Transporte. (Nota nº 
028/2004/DP-5) 

 
11.0.0.   NOTA  

 
  Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 

versando sobre Convocação de Soldados por Antigüidade para Inspeção de Saúde e 
possível matrícula no Curso de Formação de Cabos PM (CFC-PM/2004. 
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civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s) consultórios, hospital ou 
laboratórios; empenho nº 023, de 02 JAN 2004; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 04. 

 
9. Termo Aditivo nº 027/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 

celebrado entre o CASIS e CLÍNICA NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA; 
Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em 
seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 024, de 02 JAN 2004; 
Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 
JAN 04. 

 

10. Termo Aditivo nº 028/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 
celebrado entre o CASIS e CLÍNICA SOARES MACHADO LTDA; Objeto: 
atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s) 
consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 026, de 02 JAN 2004; Vigência: 
1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; data da assinatura 04 JAN 04. 

 

11. Termo Aditivo nº 029/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 
celebrado entre o CASIS e CLÍNICA SAMED LTDA; Objeto: atendimento aos 
servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s) consultórios, hospital 
ou laboratórios; empenho nº 020, de 02 JAN 2004; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 04. 

 

12. Termo Aditivo nº 030/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 
celebrado entre o CASIS e ANDRÉ R. ROQUE ANÁLISE-ME; Objeto: 
atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s)  
consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 028, de 02 JAN 2004; Vigência: 
1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 04. 

 

13. Termo Aditivo nº 031/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 
celebrado entre o CASIS e JOSÉ ALVES SIQUEIRA FISIOTERAPEUTA - ME; 
Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em 
seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 029, de 02 JAN 2004; 
Vigência: 1º JAN a 31/DEZ/04; natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 
JAN 04. 

 

14. Termo Aditivo nº 032/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 
celebrado entre o CASIS e MAXWELL PORDEUS ABRANTES – CLÍNICA SÃO 
GABRIEL; Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da 
PMPE em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 030, de 02 JAN 
2004; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02 JAN 04. 

 

15. Termo Aditivo nº 033/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 
celebrado entre o CASIS e ARCOVERDE DIAGNÓSTICO MÉDICO LTDA; 
Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em 
seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 031, de 02 JAN 2004; 
Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 
JAN 04. 
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Para o dia   11  -  (DOMINGO) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Daniel  DF   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia   12  -  (SEGUNDA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Noronha  5ª EMG   
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 
2ª  P A R T E 

 

II – Instrução 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Requerimentos  Despachados 

 
Cap PM Mat. 01915-1/BPChoque, Josué Limeira da Silva Júnior - 

Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial,  referente ao 1º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 07 ABR 2004: - Deferido, conforme 
preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 
74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. (Nota nº 
257/2004/DP-3/SSD). 



04   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 063 
______________________________________________________________________ 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVOS 
 
2.1.0.   De Cabo 

 
2.1.1.   Requerimentos  Despachados 

 
Cb RRPM Mat. 600839-9, Geraldo Nunes Machado - Atualização da 

Gratificação de Incentivo, bem como o ressarcimento dos valores atrasados 
referentes ao período a que faz jus: – Indeferido, tendo em vista a informação 
prestada pela Pagadoria dos Inativos/PMPE. (Nota nº 636/2004/DP-4). 

 
Cabo PM Ref. Mat. 608141, Heloisio Rodrigues da Silva - Concessão do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 662/2004/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11504-5, José Orley de Andrade Silva - Atualização da 

Gratificação Adicional de Inatividade,  bem como o ressarcimento de valores 
atrasados correspondentes ao período a que faz jus: – Indeferido, tendo em vista  a 
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos/PMPE. (Nota nº 637/2004/DP-
4). 

 

Cb RRPM Mat. 611878-0, Elzito Barbosa da Silva – Elevação da 
Gratificação Adicional de Inatividade de 30% (trinta por cento) para 32% (trinta e 
dois por cento): – Deferido, tendo em vista  o contido no Acórdão TCE n° 342/94, 
que julgou legal sua transferência para a inatividade. A PIP para as devidas 
providências e posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº  
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 665/2004/DP-4). 

 
2.2.0.   De Soldado 

 
2.2.1.   Requerimentos  Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 950429-0, Severino Francisco Monteiro Filho - 

Pagamento do atrasado do Auxilio-Invalidez, referente ao período  de 09 AGO 99, a 
1º FEV 2002: – Indeferido,  face a informação prestada pelo Arquivo Geral. 
(Nota nº 644/2004/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 610696-0, Jerônimo Mariano dos Santos - Renovação     
do Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 646/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 606782-4, José Edmilson Avelino do Carmo - 

Renovação do Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido 
pela Junta Superior de Saúde. (Nota nº 647/2004/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 03186-0, Edivaldo Nepomuceno da Silva  - Pagamento 

do atrasado do Auxilio-Invalidez, referente ao  mês  de AGO/2003: – Indeferido, 
face a informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, e Arquivo Geral. (Nota 
nº 648/2004/DP-4). 
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em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 014, de 02 JAN 2004; 
Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 
JAN 04. 

2. Termo Aditivo nº 020/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 
celebrado entre o CASIS e CTA – CENTRO DE TRAUMATOLOGIA DE 
ARCOVERDE; Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da 
PMPE em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 015 de 02 JAN 
2004; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02 JAN 04. 

 
3. Termo Aditivo nº 021/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 

celebrado entre o CASIS e LAB. CLÍNICA ODONTOLÓGICA JAMES 
PACHECO; Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da 
PMPE em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 016, de 02 JAN 
2004; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; data da 
assinatura 02 JAN 04. 

 
4. Termo Aditivo nº 022/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 

celebrado entre o CASIS e AIDA DE ANDRADE LIMA RABELO – CASA DE 
SAÚDE SÃO LUCAS; Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, 
beneficiários da PMPE em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 
017 de 02 JAN 2004; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; 
data da assinatura 02 JAN 04. 

 
5. Termo Aditivo nº 023/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 

celebrado entre o CASIS e HOSPITAL MEMORIAL DE ARCOVERDE LTDA; 
Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s) 
consultórios, hospital ou laboratórios; empenho nº 018, de 02 JAN 2004; Vigência: 
1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 04. 

 
6. Termo Aditivo nº 024/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 

celebrado entre o CASIS e ECO-CLÍNICA LTDA; Objeto: atendimento aos 
servidores civis, militares, beneficiários da PMPE em seu(s) consultórios, hospital 
ou laboratórios; empenho nº 019, de 02 JAN 2004; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; 
natureza da despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 04. 

 
7. Termo Aditivo nº 025/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 

celebrado entre o CASIS e LEARC – LABORATÓRIO ESPECIALIZADO EM 
ANÁLISES DE ARCOVERDE LTDA; Objeto: atendimento aos servidores civis, 
militares, beneficiários da PMPE em seu(s) consultórios, hospital ou laboratórios; 
empenho nº 022, de 02 JAN 2004; Vigência: 1º JAN a 31 DEZ 04; natureza da 
despesa 339039; data da assinatura 02 JAN 04. 

 
8. Termo Aditivo nº 026/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 

celebrado entre o CASIS e CLÍNICA DE REUMATOLOGIA FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO  DE  ARCOVERDE LTDA; Objeto:  atendimento aos  servidores  
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 MAR 2004 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Procurador Geral 
 

(Republicado por haver saído com incorreção) 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 48/04 - EMENTA: Legal a Retificação do ato de 
aposentadoria de policial militar, para corrigir erro no ato inicial. Vistos, relatados e 
discutidos os autos do Processo T.C. nº 0304300-9. Acordam, à unanimidade, os 
Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da 
Relatora, que integra a presente Decisão, em anular o Acórdão TC nº 2252/03, 
publicado no Diário Oficial do Estado em 24 SET 03, e considerar legal a Portaria-
DPE nº 369/03, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 07 MAR 03 e republicada, por haver saído com incorreções, em 05 NOV 
03, que retificou o Ato nº 2641/82, do Governador do Estado, de 14 JUL 82, que 
Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o 1º Sgt PM Mat. 603600-7, José 
Ribeiro Uchoa, com a fundamentação legal constante no referido Ato, fixando em 
favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 
Subtenente  PM,  no  valor  de  Cr$120.702,00 (cento e vinte  mil, setecentos  e  dois  
cruzeiros), moeda vigente à data da transferência, ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 

 

Soldo de Subtenente PM em 14 JUL 82 (Data do Ato). Cr$ 53.700,00 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 30%. Cr$ 16.110,00 
Habilitação Policial Militar.   Cr$ 20.943,00 
Gratificação de Inatividade.   Cr$ 29.949,00 
TOTAL      Cr$ 120.702,00 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29 MAR 2004 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta. 
 

(Transcritos do DO nº 059, de 30 MAR 2004) 
 

8.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 

8.0.0.   Extrato de Contratos 
 

1. Termo Aditivo nº 019/04 ao Contrato de Credenciamento/2003, 
celebrado entre o CASIS e CEMEFA – CENTRO MÉDICO DE ARCOVERDE 
LTDA; Objeto: atendimento aos servidores civis, militares, beneficiários  da  PMPE  
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Sd PM Ref. Mat. 609385-0, Ivanildo Barbosa da Silva  - Renovação do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, face o parecer emitido pela Junta Superior de 
Saúde. (Nota nº 649/2004/DP-4). 

 
Soldados PM Mat. 608474-5, Lucas de Souza Lima e Mat. 610459-2, 

Sebastião Sinhô da Silva - Renovação do Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em 
vista o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde. (Nota nº 658/2004/DP-4). 

 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
3.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Zoraia Aguiar Lima da Silva, viúva do Sd PM Mat. 25564-5, Carlos 

Alberto da Silva, falecido no serviço ativo no dia 13 ABR 2003 - Pagamento da 
última Licença Especial não gozada nem computada para inatividade pelo ex-
Soldado: – Deferido, face o Alvará Judicial expedido pelo Juiz de Direito da 
Primeira Vara Órfãos, Interditos e Ausentes, o contido no Inciso III, § 7º, Art. 
131 da Constituição Estadual, informação do Arquivo Geral e da Diretoria de 
Finanças PMPE. (Nota nº 716/2004/DP-4). 

 
 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
4.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
André Barros Costa, candidato do Concurso Vestibular ao CFO 

PM/2004, RG nº 5693133 SSP/PE, natural de Recife-PE, filho de Arnaldo José 
Couto Costa e Maria do Rosário de Fátima de Barros Primo – Desistência do Curso 
de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco (CFO PM/2004), por não 
ser mais do seu interesse ingressar no referido Curso: - Deferido. Ao CRESEP para 
adotar as providências quanto à convocação do suplente. (Nota nº 
024/2004/CRESEP) 

 
Washington Albuquerque Pessoa - Pagamento dos  dias trabalhados 

referentes ao mês de NOV 2003: – Deferido, face a informação da Diretoria de 
Finanças, e declaração emitida pelo 12º BPM, de 20 NOV 2003. (Nota nº 
459/2004/DP-4). 

 
Romildo Nogueira da Silva - Pagamento de férias não  gozadas  relativas 

ao ano de 2002: – Deferido, face o Parecer emitido pela DEAJA, e o  contido no 
Inciso III, § 7°, Art. 131, da Constituição Estadual, com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 16, de 04 JUN 99. (Nota nº 461/2004/DP-4). 

 
José Williams Paulino da Silva - Pagamento dos dias trabalhados 

referente ao mês de NOV 2003: – Deferido, face a informação da Diretoria de 
Finanças. (Nota nº 510/2004/DP-4). 
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Francisco Severino Bezerra, licenciado a pedido  - Reinclusão às fileiras 
desta PMPE: – Indeferido, face o Parecer nº  005/DEAJA, de 28 JAN  2004. 
(Nota nº 559/2004/DP-4). 

 
Angela Andrea Lins de Mendonça, filha do Cb RRPM Mat. 601954-5, 

Clemilton José Cesar de Mendonça - Pagamento do Auxílio-Funeral, em virtude do 
falecimento do mesmo, ocorrido no dia 15 OUT 2003: – Deferido, nos termos do 
Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. Á 
Pagadoria dos Inativos  para as providências. (Nota nº 574/2004/DP-4). 

 
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 
5.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social  

 
Nº 84/GAB/SDS, de 29 MAR 2004 
  
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, que lhe conferem 

o Parágrafo Único e o Inciso IV do Art. 135 da Lei nº 7.741, de 23 OUT 78, 
 
R E S O L V E:  
 
I – Designar Ordenador de despesas da Unidade Gestora 390401 – 

Polícia Militar o Cel PM Mat. 1616-0, Cláudio José da Silva, , em substituição ao 
Cel PM Mat. 01680-2, Weldon Rodrigues Nogueira,  

 
II– Contar os efeitos desta Portaria a partir de 03 FEV 03. 
  

(Transcrita do DO nº 059, de 30 MAR 2004) 
 

5.2.0.  Da Corregedoria Geral 
  
Nº 132/ Cor. Ger./SDS, de 26 MAR 2004 
  
O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 

despacho do Presidente da 4ª CPDPM, referente aos CDs nº 015/04 (Aconselhado - 
Sd PM Mat. 26936-0, Genivaldo Torres Galindo), 016/04 (Aconselhados -Soldados 
PM Mat. 16763-0, Rogério Constantino Ferreira; Mat. 27521-2, Marcos Petrúcio 
Sátiro da Silva e Mat. 920072-0, Percívio Freitas Cavalcante) e 18/04 (Aconselhado 
- Sd PM Mat. 30518-9, Walter José Barbosa da Silva), que trata da prorrogação do 
prazo conclusivo daqueles feitos, por 20 (vinte) dias a/c  de 30 MAR 04, visando a 
complementação da instrução processual;  

 
R E S O L V E: 
 
 Com arrimo na legislação em vigor, deferir o pleito. P. R. C.  
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Soldo de Tenente Coronel PM em 02 OUT 03    R$ 745,48 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 521,83 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)   R$ 223,64 
Gratificação de Representação de Função ( Ref.  
Encargos Posto/Grad.)      R$ 364,64 
Gratificação de Moradia     R$ 149,10 
Gratificação de Exercício     R$ 149,10 
Gratificação de Inatividade     R$ 955,11 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 25%  R$ 538,32 
Gratificação Adicional por Tempo 
 de Serviço (Adq.após a Emenda Constitucional 19/98)-5% R$ 37,27 
Gratificação de Incentivo      R$1.338,13 
TOTAL      R$5.022,62 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 24 MAR 2004. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 42/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0305252-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 4019, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços-SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 14 
NOV 03, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Cb PM  Mat. 
12215-7, José Agaci Alves, com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo 
de Cabo PM, no valor de R$ 920,65 (novecentos e vinte reais e sessenta e cinco 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Cabo PM em 14 NOV 03    R$253,62 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 25,36 
Representação de Função (Gratificação ref. ao  
Encargo do Posto/Grad.)     R$ 48,62 
Gratificação de Moradia    R$ 50,72 
Gratificação de Exercício    R$ 25,36 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$ 80,74 
Gratificação de Incentivo    R$436,23 
TOTAL     R$920,65 
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7.0.0.   ACORDÃOS  DO   TRIBUNAL   DE   CONTAS  DO  ESTADO  DE  

      PERNAMBUCO 
 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4336/03 - EMENTA: Legal a Reforma, por 

Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0300044-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 2394, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 29 NOV 02, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva o Sd PM Mat . 21961-4, Jonas Rafael de Barros, com 
a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 27 
MAR 02, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 883,02 (oitocentos e oitenta e três reais e 
dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM em 27 MAR 02  R$ 244,71 
Gratif. de Capacitação Profissional   R$ 22,02 
Representacao de Função    R$ 48,62 
Gratificação de Moradia    R$ 48,94 
Gratificação de Exercício    R$ 24,47 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$ 58,31 
Gratificação de Incentivo    R$ 435,95 
TOTAL     R$ 883,02 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30 DEZ 03 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício 
Auditor Marcos Flávio Tenório de Almeida - Conselheiro em exercício e Relator 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
  

--oo(0)oo-- 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 41/04 - EMENTA: Legal a Transferência, a 

pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0303551-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-SARE nº 3357, do Secretário Executivo de 
Administração e Serviços - SARE, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 
OUT 03, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada o Major PM Mat. 
1552-0, Benjamim Trajano Veloso, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais,  com  base 
no Soldo de Tenente Coronel PM, no valor de R$ 5.022,62 (cinco mil e vinte e dois 
reais e sessenta e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
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Nº 146/ Cor. Ger./SDS, de 29 MAR 2004 
  

O Corregedor Geral, no uso de suas atribuições; considerando o teor do 
Ofício nº 007/03 - CJ, da lavra do Presidente da 1ª CPDPM/CJ, que versa sobre 
prorrogação de prazo conclusivo do Conselho de Justificação a que responde o 2º 
Ten QOA PM  Mat. 20676-8 (à disposição da JSS), Iraquitan Ferreira de Andrade, 
em face da necessidade de complementação da instrução processual;   

 
R E S O L V E: 
 

 Deferir o pleito, prorrogando a conclusão do dito feito, por 20  (vinte) 
dias a/c de 30 MAR 04. R.P.C.  

 
(Transcrito DO nº 059, de 30 MAR 2004) 

 
6.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 271, de 17 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 31293-2/BPRp, Eudes Barbosa de Santana, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Of. nº 499/Cor. Ger., de 05 MAR 2001, do Of. nº 
483/Sec., de 29 NOV 2000 e levantamento através de fotografias, todos com cópias 
anexas a esta Portaria); por haver faltado aos serviços no mês de  outubro de 2000, 
em virtude de ter participado ativamente do “movimento grevista” de alguns policiais 
militares, ocorrido no mês de outubro do ano de 2000, em frente ao Palácio do 
Governo e por ter dado início a ação do corte dos pneus das VTRs do CIOSAC; 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 840, de 11 DEZ 

2000, publicada no BG nº 234, de 18 DEZ 2000; 
 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 272, de 17 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 26636-1/9ºBPM, Marcos Antônio de Lima, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Ofício n° 1623/Gab./Cor. Ger., de 05 AGO 2003, 
e seus anexos, apensados a esta Portaria): por haver desertado do serviço desta 
Corporação, no período de 08 NOV 94 até 29 FEV 2000, data de sua apresentação 
espontânea no 9º BPM, em Garanhuns, tornando a faltar ao pernoite para o qual se 
encontrava escalado, naquela mesma OME, do dia 19 ao dia 26 JAN 2001; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 302, de 18 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”,  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 23688-8/Dest. de Macaparana, Marcelo Pereira de 
Araújo, pelo seguinte fato (considerando o constante no Of. n° 1489/2003/Cor. 
Geral, e seus anexos, todos apensos a esta Portaria): por haver, no dia 1º MAR 2003, 
juntamente com o Sd PM Mat. 980422-6/2º BPM,  Josemar  de  Souza  Barbosa,  por  
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volta das 23h30, nas proximidades da Praça Carlos Lira, no Centro da Cidade de 
Timbaúba, agredido fisicamente Carlos Antônio Pereira da Silva, conhecido por 
“Carlinhos”, causando-lhe lesões corporais, que resultaram em incapacidade para as 
ocupações habituais por mais de trinta dias, conforme o exame médico-legal; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 399, de 30 MAR 2004 
 

EMENTA: Torna sem efeito Portaria  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Tornar sem efeito as Portarias do Comando Geral nº 365, de 09 ABR 

2001 e nº 314, de 16 ABR 2002. 
 

6.1.0.   DA DIRETORIA DE PESSOAL 
 

N° 001, de 26 MAR 2004 
 
 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 
 
O Cel PM Diretor de Pessoal, no uso das atribuições que lhe confere o 

Inciso VII, do Art. 1° da Portaria n° 216, de 28 FEV 97, publicada no BG n° 044, de 
07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde, 

 
R E S O L V E: 
 
Nomear, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto n° 289, de 14 ABR 

34, a 1º Ten PM QOM Mat. 980086-7, Adriana de Mesquita Shimmelpfeng, para 
proceder a Inquérito Sanitário de Origem em torno dos fatos alegados pelo  Sd  PM 
Mat. 26292-7/9º BPM, Joseraldo Rodrigue Bezerra, em seu requerimento. 


